
INSTRUÇÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO  
TC - 020.045/2007-7 ESPÉCIE RECURSAL: Recurso de reconsideração. 
NATUREZA DO PROCESSO: Prestação de Contas. 
UNIDADE JURISDICIONADA: Administração 
Regional do Senac no Estado de São Paulo. 

PEÇA RECURSAL: R003 - (Peças 72-75). 
DELIBERAÇÃO RECORRIDA: Acórdão 
8.585/2017-TCU-2ª Câmara (Peça 46), 
retificado, por inexatidão material, pelo Acórdão 
4.049/2018-TCU-2ª Câmara (Peça 52). 

 
NOME DO RECORRENTE PROCURAÇÃO ITEM(NS) RECORRIDO(S) 
Luiz Francisco de Assis Salgado Peça 59 9.2, 9.5, 9.6 e 9.7 

 

2. EXAME PRELIMINAR  

2.1. PRECLUSÃO CONSUMATIVA  

O recorrente está interpondo recurso de reconsideração contra o Acórdão 8.585/2017-
TCU-2ª Câmara pela primeira vez? Sim 
 

 

2.2. TEMPESTIVIDADE  

O recurso de reconsideração foi interposto dentro do prazo previsto na Lei Orgânica e no 
Regimento Interno do TCU? 

NOME DO RECORRENTE NOTIFICAÇÃO INTERPOSIÇÃO RESPOSTA 
Luiz Francisco de Assis Salgado 18/6/2018 - DF (Peça 63) 8/4/2019 - DF Sim 

Data de notificação da deliberação: 18/6/2018 (Peça 63). 
Data de oposição dos embargos: 21/6/2018 (Peça 58). 
Data de notificação dos embargos: 27/3/2019 (Peça 78). 
Data de protocolização do recurso: 8/4/2019 (Peça 72). 
Considerando que a oposição de embargos de declaração é causa de suspensão do prazo para 

interposição dos demais recursos (art. 34, § 2º da LOTCU), ainda que interpostos por terceiros, conclui-se 
que, para a presente análise de tempestividade, devem ser considerados tanto o lapso ocorrido entre a 
notificação da decisão original e a oposição dos referidos embargos, quanto o prazo compreendido entre a 
notificação da deliberação que julgou aos embargos e a interposição do presente recurso. 

Assim, conclui-se que o presente recurso resta tempestivo, senão vejamos. 
Com relação ao primeiro lapso temporal, entre a notificação da decisão original e a oposição de 

embargos, transcorreram 2 dias.  
No que concerne ao segundo lapso, entre a notificação acerca do julgamento dos embargos e a 

interposição do recurso, passaram-se 12 dias. Do exposto, conclui-se que o recurso foi interposto após um 
período total de 14 dias.  
 

 

2.3. LEGITIMIDADE  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 61474205.



Trata-se de recurso interposto por responsável/interessado habilitado nos autos, nos 
termos do art. 144 do RI-TCU?  Sim 
 

 

2.4. INTERESSE  

Houve sucumbência da parte? Sim 

O interesse de agir na via recursal faz-se a partir do gravame que decorra do ato impugnado, ou 
seja, da conclusão sobre a possibilidade de se alcançar pronunciamento mais satisfatório sob o ângulo 
jurídico. Nesse sentido, Nelson Nery Júnior ensina que: 

A sucumbência há de ser aferida sob o ângulo estritamente objetivo, quer dizer, sob critérios objetivos 
de verificação do gravame ou prejuízo. Não basta, pois, a simples ‘afirmação’ da recorrente de que 
sofrera prejuízo com a decisão impugnada. É preciso que o gravame, a situação desvantajosa, realmente 
exista, já que o interesse recursal é condição de admissibilidade do recurso” (Princípios Fundamentais - 
Teoria Geral dos Recursos, 6ª ed. São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2004, p. 316). 

Assim, no presente caso não se pode reconhecer a existência de interesse recursal quanto aos itens 
9.5 e 9.7 da decisão recorrida, visto que os referidos itens não impingiram qualquer sucumbência, sanção 
ou prejuízo ao recorrente, conforme se observa da sua ementa, verbis: 

9.5. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o 
parcelamento das dívidas constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais e 
sucessivas, caso requerido, esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela 
importará no vencimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU);  

9.7. enviar cópia deste Acórdão ao Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Administração 
Regional no Estado de São Paulo, para ciência e providências, e aos Srs. Luiz Francisco de Assis 
Salgado e Amilcar Campana Neto, para ciência. 

 
 

2.5. ADEQUAÇÃO  

O recurso indicado pelo recorrente é adequado para impugnar o Acórdão 8.585/2017-
TCU-2ª Câmara? Sim 
 

 

3. CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO PRELIMINAR  

Em virtude do exposto, propõe-se: 
3.1 conhecer do recurso de reconsideração interposto por Luiz Francisco de Assis Salgado, 

suspendendo-se os efeitos dos itens 9.2 e 9.6 do Acórdão 8.585/2017-TCU-2ª Câmara, com fundamento 
nos artigos 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992; 

3.2 encaminhar os autos ao gabinete do relator competente para apreciação do recurso; 
3.3 à unidade técnica de origem, comunicar aos órgãos/entidades eventualmente cientificados 

do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do presente recurso. 

SAR/SERUR, em 
30/4/2019. 

Ana Luisa Brandão de Oliveira Leiras 
TEFC - Mat. 7730-5 Assinado Eletronicamente 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 61474205.


